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'PrefeLt:ura JvtunLcLpa� de AssLs 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N Q  2.18, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1.952. 

Dispõe sôbre criação de cargo 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assia 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promu1 
go a seguinte lei: 
Jlrtigo lQ - Fica criado, no quadro do funcionalismo municipal, um 

cargo de 11 Lançador 11, classificado no Padrão 11 H 11• 

§ - Único - O cargo Óra criado é considerado isolado, de provimen
to efetivei e fica subordinado � Diretoria da F@Jtenda. 

Artigo 2Q - A despesa com a execução da presente lei correr� por 
conta de v·erba própria a ser consignada nos orçamentos 
vindouros. 

, 
Artigo 3g - Esta lei e:ntrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municlpal de Assis, 4 de novembro de 1.952. 

Publicada na 
4 de novembro de 1.952�. 
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